     PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 038/2023, DE 02 DE AGOSTO DE 2023.

 ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 898/2012.

 

SIDNEI LUIZ TAUFER, Vice-Prefeito em Exercício do Cargo de Prefeito Municipal   de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - O Cargo de Coordenador Pedagógico constante do quadro de cargos criados pelo artigo 36 da Lei Municipal nº 898/2012, passará a vigorar com o seguinte teor:
	Quantidade
	Denominação
	Carga Horária
	Código

	02
	Coordenador Pedagógico
	20h/semanais
	CC 02-FG 02


Art. 2º - O anexo III da Lei Municipal nº 898/2012 passará a vigorar de conformidade ao anexo da presente Lei.
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, 02 de agosto de 2023.

SIDNEI LUIZ TAUFER
Vice-Prefeito em Exercício do Cargo de Prefeito Municipal

ANEXO III 

COORDENADOR PEDAGÓGICO – PADRÃO: CC 02 – FG 02
 
Síntese dos Deveres: Atividades de nível superior, de alta complexidade, envolvendo o planejamento, acompanhamento, organização e coordenação do processo didático-pedagógico da rede municipal de ensino e de apoio direto à docência.


 
Exemplos de Atribuições: coordenar, planejar, programar, supervisionar, dinamizar, dirigir, organizar, controlar, acompanhar, orientar, executar e avaliar trabalhos, programas, planos e projetos; coordenar as equipes multidisciplinares da rede escolar municipal; orientar a elaboração e execução das diretrizes pedagógicas das escolas; coordenar e promover a proposta curricular e pedagógica da rede municipal de ensino; planejar ações de execução da política educacional da rede municipal da dimensão pedagógica; assessorar as equipes diretivas das escolas e também os professores; convocar e coordenar reuniões com grupos escolares e/ou professores; coordenar a elaboração dos documentos relativos ao desenvolvimento curricular das escolas; propor, planejar e coordenar ações voltadas à formação continuada dos professores da rede municipal de ensino; orientar medidas e ações de melhoria do processo ensino-aprendizagem; verificar a necessidade e adotar procedimentos indispensáveis, no âmbito de sua competência, para a aquisição de materiais e equipamentos necessários ao desenvolvimento do processo educacional da rede municipal de ensino; fornecer dados e informações da rede municipal, dos quais dispõem em razão da sua função; subsidiar o(a) Secretário(a) Municipal de Educação com dados e informações referentes a todas atividades de ensino; controlar o correto cumprimento da carga horária dos servidores sob sua responsabilidade; zelar pelo cumprimento das atribuições dos cargos e fiscalizar o uso correto dos equipamentos de segurança individual, quando deles se fizer uso; comunicar, por escrito, ao superior imediato, ocorrências havidas e solicitar tomada de providências; acompanhar o desenvolvimento pedagógico, coordenando e orientando o processo de planejamento e dinamização do currículo, conforme os planos de estudo; acompanhar e participar do processo de avaliação para a promoção dos profissionais da educação da rede municipal, quando for o caso; coordenar e realizar outras atividades relativas à função, de acordo com a necessidade de trabalho.


Condições de Trabalho:


a) Carga Horária: 20 horas semanais


Requisitos para provimento do cargo:


a) Idade: no mínimo de 18 anos. 
b) Instrução: formação em curso superior de Pedagogia ou curso superior de licenciatura plena para a educação básica e pós-graduação na área de educação.
c) Dois (2) anos de experiência docente mínima
MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO
PROJETO DE LEI Nº 038/2023
Remetemos, em anexo, o projeto de lei 038/2023 que tem o objetivo alterar o cargo de coordenador pedagógico, previsto no plano de carreira do magistério.

Hoje temos um cargo de coordenador pedagógico de provimento em CC com a previsão de um horário de 40 horas semanais.

Como temos duas escolas municipais estamos buscando um atendimento para cada escola, tendo-se a necessidade de ao invés de um cargo 40 horas, termos dois de 20 horas o que atende melhor as necessidades do serviço.

Como os cargos serão providos em FG e este foi reduzido pela metade não vemos necessidade de efetuar-se impacto financeiro.

Assim, como não se cria novo cargo, mas se desmembra um em dois, solicitamos que o presente, após a devida análise seja aprovado, na oportunidade em que os saudamos. 

Atenciosamente

SIDNEI LUIZ TAUFER
Vice-Prefeito em Exercício do Cargo de Prefeito Municipal

